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	PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAÍ – RS

AVENIDA PRESIDENTE CASTELO BRANCO

CEP: 95360-000 PARAÍ/RS

CNPJ: 87.502.886/0001-50 – FONE: (54) 3477-1233 

E-mail: licitações@parai.rs.gov.br



ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
SECRETARIA: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Social, Turismo e Desporto.
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de transporte de trabalhadores do município de Paraí, dentro do programa Passe Livre, estabelecido pela Lei Municipal n° 2.467/2007.
1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE (JUSTIFICATIVA)
A contratação se justificativa em face das disposições contidas na Lei Municipal nº 2.467/2007, que autoriza o Poder Executivo Municipal “a conceder auxílio para o transporte de trabalhadores residentes no Município de Paraí que sejam empregados em empresas sediados dentro de seu território atendidos por linhas regulares de transporte de trabalhadores já existentes.”
2. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO
A contratação pretendida está prevista no Orçamento Anual do Município de Paraí, estando assim alinhada com o planejamento desta Administração. O Município ainda não editou o Plano de Contratações Anual.

3. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO
Os serviços têm natureza de bens comuns, tendo em vista que seus padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021.

A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade Pregão, na sua forma eletrônica, com critério de julgamento por menor preço, nos termos dos artigos 6º, inciso XLI, 17, § 2º, e 34, todos da Lei Federal nº 14.133/2021.

Para fornecimento dos serviços pretendidos, os eventuais interessados deverão cumprir as normativas estabelecidas no termo de referência e em edital específico.
Para prestação dos serviços pretendidos, os eventuais interessados deverão comprovar que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem como apresentar os seguintes documentos a título habilitação, nos termos do art. 62, da Lei nº 14.133/2021.

Para atendimento da necessidade, a contratada, além de observar as diretrizes gerais e especificas aos serviços, deverá comprovar a aptidão para atender as necessidades demandadas pela contratação, não sendo permitida a subcontratação para prestação do serviço.

Não é permitida a participação de consórcio.

4. ESTIMATIVA DE QUANTIDADES
A estimativa de contratação para o ano de 2025 é para 30 (trinta) dias, considerando a totalidade de dias cujo benefício será concedido, conforme os períodos constantes no calendário a seguir descrito:

CALENDÁRIO DE DATAS QUE SERÁ DISPONIBILIZADO O PASSE LIVRE:

  Maio – 07, 14, 21 e 28                Junho – 04, 11 e 25             Julho – 02, 16, 23 e 30            
Agosto – 06, 13, 20 e 27        Setembro – 03, 10, 17 e 24     Outubro – 01, 08, 15 e 29                    Novembro – 05, 12 e 26                   Dezembro – 03, 10 e 17

O prazo de contratação será até 31 de dezembro de 2025, podendo ser prorrogado a critério da Administração Municipal.

Ainda, a quantidade estimada de lugares nos veículos que executarão o transporte, tem como parâmetro o número estimado de trabalhadores de cada itinerário, levando-se em consideração, ainda, as últimas contratações com o mesmo objeto.
	Item
	Descrição do serviço
	Quantidade

	01
	Tranporte programa Passe Livre - CENTRO - BARRA SECA – SÃO LUCAS 2 – AREA INDÚSTRIAL III – CENTRO, conforme termo de referência.

ITINERÁRIO I

Saída do Centro de Parai, na Praça Central as 06:00 horas seguindo para a saída da cidade, na lombada eletrônica vira à direita e segue pela estrada dos romeiros e na residência do Sr. Ermenegildo Pelegrini pega a próxima direita, passando para a linha Olivo até a residência de Daniel Antônio Morés. Neste ponto deverá ser feito o retorno e seguir em sentido da estrada Zanotto, passando pelo Bairro São Lucas II até a lombada eletrônica na ERS 438, onde vira a direita e segue até a área industrial III. Deste local, segue até o trevo de paraí e retorna para o centro da cidade, na praça municipal.

ITINERÁRIO II

Saída na Praça Central, do centro de Paraí, as 11:25 horas, seguindo pela ERS 438 até a Área Industrial III (Basalto Donida), de lá retorna para a ERS 438 no sentido Centro de Paraí. No trevo da lombada eletrônica, dobra para a esquerda e segue sentido o Bairro São Lucas II, passando pela estrada Zanotto, seguindo para a residência de Daniel Antônio Morés, retornando para a linha olivo e seguindo pela estrada dos romeiros até a encruzilhada próxima à residência de Sergio Pelegrini. 

 ITINERÁRIO III

Saída da encruzilhada próxima a residência de Sergio Pelegrini as 12:25 horas com sentido para a estrada dos romeiros. Na residência do Sr. Ermenegildo Pelegrini pega a próxima direita, passando para a linha Olivo até a residência de Daniel Antônio Morés. Neste ponto deverá ser feito o retorno e seguir em sentido da estrada Zanotto, passando pelo Bairro São Lucas II até a lombada eletrônica na ERS 438, onde vira a direita e segue até a área industrial III. Deste local, segue até o trevo de paraí e retorna para o centro da cidade, na praça municipal.

ITINERÁRIO IV

Saída na Praça Central, do centro de Paraí, as 17:25 horas, seguindo pela ERS 438 até a Área Industrial III (Basalto Donida), de lá retorna para a ERS 438 no sentido Centro de Paraí. No trevo da lombada eletrônica, dobra para a esquerda e segue sentido o Bairro São Lucas II, passando pela estrada Zanotto, seguindo para a residência de Daniel Antônio Morés, retornando para a linha olivo e seguindo pela estrada dos romeiros até a encruzilhada próxima à residência de Sergio Pelegrini. 

Capacidade do veículo: mínimo de 44 lugares (ROTEIRO I - II- III E IV). Total da quilometragem da linha (roteiros I, II, III e IV) 81km
	30 dias

	02
	Tranporte programa Passe Livre - CENTRO-GORETI/ NAVEGANTES/SÃO LUIS – AREA INDÚSTRIAL III, conforme termo de referência.

ITINERÁRIO I

Saída do centro de Paraí, na Praça Central, as 06:00 horas, segue pela Estrada São Domingos e na altura do Bar do Freezer ingressa pela Estrada Cafundó passando ao lado do Salão da Comunidade de Santa Maria Goretti quando ao lado da residência do Sr. Danilo Richetti segue pela Estrada Travessa passando ao lado do Salão da Comunidade de Navegantes. Deste local segue pela Estrada Navegantes e após ingressa na Estrada Segalotto passando ao lado da residência do Sr. Davi Segalotto e após retornando para a Estrada São Domingos passando ao lado do Salão da Comunidade de São Luis passando pelo centro de Paraí na Praça Central e após passando ao lado da Escola Municipal Espaço do Aprender de onde segue pela RS 438 até a Área Industrial III(Basalto Donida).

ITINERÁRIO II

Saída da Área Industrial III(Basalto Donida) as 11:30 horas, segue pela RS 438 passando pelo centro de Paraí, na Praça Central, segue pela Estrada São Domingos e na Encruzilhada próxima ao Bar do Freezer ingressa na Estrada Cafundó, passando pela Baixada, após passando ao lado do Salão da Comunidade de Santa Maria Goretti, e na Encruzilhada próxima a residência do Sr. Danilo Richeti ingressa na Travessa, passando após ao lado do Salão da Comunidade de Navegantes, após ingressa na Estrada São Domingos(Encruzilhada Santa Gema). Segue por esta Estrada passando ao lado do Salão da Comunidade de São Luis indo até a Encruzilhada próxima ao Bar do Freezer.

ITINERÁRIO III

Saída do Bar do Freezer 12:25 horas, segue pela Estrada Cafundó, passando pela Baixada, após passando ao lado do Salão da Comunidade de Santa Maria Goretti, e na Encruzilhada próxima a residência do Sr. Danilo Richeti ingressa na Travessa, passando após ao lado do Salão da Comunidade de Navegantes, após ingressa na Estrada São Domingos(Encruzilhada Santa Gema). Segue por esta Estrada passando ao lado do Salão da Comunidade de São Luis indo até o Centro de Paraí, na Praça Central, de onde segue até a Área Industrial III(Basalto Donida).

ITINERÁRIO IV

Saída da Área Industrial III(Basalto Donida) as 17:30 horas , segue pela RS 438 passando pelo centro de Paraí, na Praça Central, segue pela Estrada São Domingos e na Encruzilhada próxima ao Bar do Freezer ingressa na Estrada Cafundó, passando pela Baixada, após passando ao lado do Salão da Comunidade de Santa Maria Goretti, e na Encruzilhada próxima a residência do Sr. Danilo Richeti ingressa na Travessa, passando após ao lado do Salão da Comunidade de Navegantes, segue pela estrada Navegantes e após ingressa na Estrada Segalotto passando ao lado da residência do Sr. Davi Segalotto retornando para a Estrada São Domingos passando ao lado do Salão da Comunidade de São Luís indo até o Centro de Paraí, na Praça Central

Capacidade do veículo: mínimo de 44 lugares (ROTEIRO I II- III E IV). Total da quilometragem da linha (roteiros I, II, III e IV) 85 km
	30 dias

	03
	Tranporte programa Passe Livre - CENTRO/PALMEIRINHA/SÃO LUCAS 1 /AREA INDÚSTRIAL III, conforme termo de referência.

ITINERÁRIO I

Saída do Centro de Paraí, na Praça Central, 06:15 hrs seguindo pela Avenida Presidente Castelo Branco, após pela Estrada São Caetano dirigindo-se até o salão da Comunidade Palmeirinha, Deste local retorna pela mesma estrada passando ao lado da Creche Municipal Abelhinha de Parai, indo até a Praça Central de Paraí, de onde segue pela RS 438 tomando acesso ao Bairro São Lucas 1 e saindo no Distrito Industrial I e de lá segue pela RS 438, indo até a Área Industrial III (Basalto Donida).

ITINERÁRIO II

Saída da Área Industrial III as 11:25 hs, seguindo pela RS 438 vindo até o Centro de Parai, sendo o ponto de parada a praça central, segue até o Cemitério Municipal  passando ao lado da Creche Municipal Abelhinha, onde ruma até o Salão da Comunidade Palmeirinha.

ITINERÁRIO III

Saída do Centro de Paraí, na Praça Central, 12:00 hrs seguindo pela Avenida Presidente Castelo Branco, após pela Estrada São Caetano dirigindo-se até o salão da Comunidade Palmeirinha, Deste local retorna pela mesma estrada passando ao lado da Creche Municipal Abelhinha de Parai, indo até o Centro de Parai na Praça Central, de onde segue pela RS 438 tomando acesso ao Bairro São Lucas 1 e saindo no Distrito Industrial I e de lá segue pela RS 438, indo até a Área Industrial III (Basalto Donida).

ITINERÁRIO IV

Saída da Área Industrial III as 17:25 hs, seguindo pela RS 438 vindo até o Centro de Parai, sendo o ponto de parada a praça central, segue até o Cemitério Municipal passando ao lado da Creche Municipal Abelhinha, onde ruma até o Salão da Comunidade Palmeirinha.

Capacidade do veículo: mínimo de 44 lugares (ROTEIRO I II- III E IV). Total da quilometragem da linha (roteiros I, II, III e IV) 36 km  
	30 dias

	04
	Tranporte programa Passe Livre - CENTRO/SÃO JOSÉ/AREA INDÚSTRIAL III, conforme termo de referência.

ITINERÁRIO I

Saída do Centro de Paraí, na Praça Central, 06:15 hrs seguindo pela Avenida Presidente Castelo Branco, após pela Rua Scalabrini, seguindo até o Salão da Comunidade São José e a parte final da comunidade, saindo na estrada São Luiz indo até a Praça Central de Paraí, de onde segue pela RS 438, indo até a Área Industrial III (Basalto Donida).

ITINERÁRIO II

Saída da Área Industrial III as 11:25 hs, seguindo pela RS 438 vindo até o Centro de Parai, segue pela Estrada São Luiz até aonde passada na estrada ao lado do Basalto Richetti e entra no final do Bairro São José e de lá segue pela Rua Scalabrini, depois Avenida Presidente Castelo Branco e chega a Praça Central. 

ITINERÁRIO III

Saída do Centro de Paraí, na Praça Central, 12:20 hrs seguindo pela Avenida Presidente Castelo Branco, após pela Rua Scalabrini, seguindo até o Salão da Comunidade São José e a parte final da comunidade, saindo na estrada São Luiz indo até a Praça Central de Paraí, de onde segue pela RS 438, indo até a Área Industrial III (Basalto Donida).

ITINERÁRIO IV

Saída da Área Industrial III as 17:25 hs, seguindo pela RS 438 vindo até o Centro de Parai, segue pela Estrada São Luiz até aonde passada na estrada ao lado do Basalto Richetti e entra no final do Bairro São José e de lá segue pela Rua Scalabrini, depois Avenida Presidente Castelo Branco e chega a Praça Central

Capacidade do veículo: mínimo de 44 lugares (ROTEIRO I II- III E IV). Total da quilometragem da linha (roteiros I, II, III e IV) 36 km
	30 dias


5. LEVANTAMENTO DE MERCADO
A contratação se mostra necessária em razão de que a Lei Municipal nº. 2.467/2007 estabelece a possibilidade de o Poder Executivo conceder auxílio para o transporte de trabalhadores. Dessa forma, considerando que o Município não dispõe de veículos próprios para a execução do objeto a ser contratado, se mostra viável e necessária a contratação de empresa para prestação de serviço de transporte de trabalhadores.

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
Para fins de aferimento do valor da contratação foram realizadas pesquisas de preço com empresas especializadas na prestação do referido serviço, cujos valores seguem abaixo e anexos, sendo utilizado como valor de referência a média de valores destas:
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Vislumbra-se que tal valor é compatível com o praticado pelo mercado correspondente, observando-se o disposto no Decreto Municipal n.º 184/2023, nos termos do art. 23, § 1º, da Lei Federal nº 14.133/2021.
7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
Para a execução do objeto desta solicitação, se faz necessária a realização de processo licitatório na modalidade pregão eletrônico, com a finalidade de contratação de empresa para realização de transporte de trabalhadores residentes no município de Paraí e que sejam empregados em empresas aqui sediadas. 
Assim, considerando que o Município não dispõe de trannsporte próprio para a execução do serviço, se mostra viável e mais vantajoso para a Administração proceder na contratação de empresa(s) especializada(s) para a realização do transporte, com a disponibilidade de veículos próprios e adequados à prestação dos serviços, de acordo com a demanda constante na planilha anexa.

8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO
Nos termos do art. 47, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, as licitações atenderão ao princípio do parcelamento, quando tecnicamente viável e economicamente vantajoso. Na aplicação deste princípio, o § 1º do mesmo art. 47 estabelece que deverão ser considerados a responsabilidade técnica, o custo para a Administração de vários contratos frente às vantagens da redução de custos, com divisão do objeto em itens, e o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração de mercado.

No caso em comento, é possível o parcelamento da contratação por se tratar de processo licitatório com mais de um item, os quais poderão ser executados por mais de uma empresa.

9. RESULTADOS PRETENDIDOS
Pretende-se, com o presente processo licitatório, assegurar a seleção da proposta apta a gerar a contratação mais vantajosa para o Município.
Almeja-se, igualmente, assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, bem como a justa competição, evitando contratação com sobrepreço ou com preço manifestamente inexequível e superfaturamento na execução do contrato.
A contratação decorrente do presente processo licitatório exigirá da(s) contratada(s) o cumprimento das boas práticas de sustentabilidade, contribuindo para a racionalização e otimização do uso dos recursos, bem como para a redução dos impactos ambientais. 
10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO
Para a contratação pretendida, não haverá necessidade de providências prévias no âmbito da Administração.
Ademais, para que a pretendida contratação tenha sucesso, é preciso que outras etapas sejam concluídas, quais sejam: 
a) elaboração de minuta do edital; 
b) realização de certificação de disponibilidade orçamentária; 
c) elaboração de minuta do contrato; 
d) encaminhamento do processo para análise jurídica; 
e) análise da manifestação jurídica e atendimento aos apontamentos constantes no parecer, mediante Nota Técnica com os ajustes indicados; 
f) publicação e divulgação do edital e anexos; 
g) resposta a eventuais pedidos de esclarecimentos e/ou impugnação, caso aplicável; 
h) realização do certame, com suas respectivas etapas; 
i) realização de empenho; e 
j) assinatura e publicação do contrato.
11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES
Este estudo não identificou a necessidade de realizar contratações acessórias para a perfeita execução do objeto, uma vez que todos os meios necessários para a contratação do serviço podem ser supridos apenas com a contratação ora proposta.
12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS
Dada a natureza do objeto, não se verifica impactos ambientais relevantes. Caso haja alguma espécie de descarte quanto aos objetos utilizados para execução do objeto licitado, a contratada é responsável por providenciar o destino adequado. 
Porém, objetivando minimizar os possíveis impactos ambientais, faz-se necessário tão somente que a licitante atenda aos critérios dos órgãos fiscalizadores e à política de sustentabilidade ambiental abordados na IN SLTI n. 01/2010 e no Guia Nacional de Licitações Sustentáveis da AGU, observando, sempre que possível, os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – INMETRO como produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos seus similares.

13. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE
Com base na justificativa e nas especificações técnicas constantes neste Estudo Técnico Preliminar e seus anexos, e na existência de planejamento orçamentário para subsidiar esta contratação, declaramos que a contratação é viável, atendendo aos padrões e preços de mercado.







Paraí/RS, 28 de março de 2025.
Camila Dekeper,

Secretária Municipal de Desenvolvimento Econômico, Social, Turismo e Desporto
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